
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DEMOLIÇÃO 
 
Tendo sido improfícuos os meios de Notificar sobre as autuações “pessoalmente” e “por via postal 
registrada”. Informe-se aos proprietários dos imóveis relacionados e assim cadastrados junto ao 
Cadastro Municipal, de que foram alvo de penalidade de demolição conforme estabelecido na Leis 
Municipais nº 848/92, 1620/03, 2256/13, 2283/14, 2321/15, 2489/17, 2506/17, 2544/18, 2637/19, 
2878/22 e 2961/23, Leis Complementares 112/2010 e 228/18 e Decretos Municipal 2101/97, 
2127/97, 2132/98 e 8087/21 no prazo de estipulado a partir desta publicação, sob pena de novas 
sanções previstas na Lei. 
 

PROCESSO 
1DOC 

INTERESSADO ENDEREÇO PRAZO AUTO 

13482/2022 DESCONHECIDO 
RUA DO BAMBU, 97, 
CAMBURI 24 HORAS 33541 

 
Havendo necessidade de maiores informações, solicitá-las junto à Secretaria de Meio Ambiente – 
Rua Av. Guarda Mor Lobo Viana, 421 – Centro - Departamento de Fiscalização Ambiental – 
SEMAM. Telefone: (12) 3892 6000. 
 
DINO LUIS BARROZO  
Diretor – Departamento de Fiscalização Ambiental     
FLAVIO FERNANDES DE QUEIROZ 
SECRETARIO DE MEIO AMBIENTE 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
IRMANDADE DA SANTA CASA CORAÇÃO DE JESUS 
HOSPITAL DE CLÍNICAS DE SÃO SEBASTIÃO 
CONVÊNIO Nº 01/2025  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º: 30875/2025 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 07/2026 
OBJETO: AUTORIZAÇÃO DE REPASSE FINANCEIRO DESTINADOS ÀS ENTIDADES SEM FINS 
LUCRATIVOS, QUE PRESTAM SERVIÇOS AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. (SUS), NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 3197/2026 (02/04/2026), REPASSE FINANCEIRO NO VALOR DE 
R$ 200.000,00 (DUZENTOS MIL REAIS), EM PARCELA ÚNICA, CUJA ORIGEM DO RECURSO É 
DE TRANSFERÊNCIA FEDERAL (FONTE 5). MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO - SP: REINALDO 
ALVES MOREIRA FILHO – PREFEITO; IRMANDADE SANTA CASA CORAÇÃO DE JESUS: 
CARLOS EDUARDO ANTUNES CRAVEIRO – INTERVENTOR.  
 
SÃO SEBASTIÃO,26 DE MAIO DE 2026 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
IRMANDADE DA SANTA CASA CORAÇÃO DE JESUS 
HOSPITAL DE CLÍNICAS DE SÃO SEBASTIÃO 
CONVÊNIO Nº 01/2025  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º: 30875/2025 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 08/2026 
OBJETO: AUTORIZAÇÃO DE REPASSE FINANCEIRO DESTINADOS ÀS ENTIDADES SEM FINS 
LUCRATIVOS, QUE PRESTAM SERVIÇOS AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. (SUS), NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 3193/2026 (02/04/2026), REPASSE FINANCEIRO NO VALOR DE 
R$ 500.000,00 (QUINHENTOS MIL REAIS), EM PARCELA ÚNICA, CUJA ORIGEM DO RECURSO 
É DE TRANSFERÊNCIA FEDERAL (FONTE 5). MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO-SP: REINALDO 
ALVES MOREIRA FILHO – PREFEITO; IRMANDADE SANTA CASA CORAÇÃO DE JESUS: 
CARLOS EDUARDO ANTUNES CRAVEIRO – INTERVENTOR.  
 
SÃO SEBASTIÃO,26 DE MAIO DE 2026 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
IRMANDADE DA SANTA CASA CORAÇÃO DE JESUS 
HOSPITAL DE CLÍNICAS DE SÃO SEBASTIÃO 
CONVÊNIO Nº 01/2025  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º: 30875/2025 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 10/2026 
OBJETO: AUTORIZAÇÃO DE REPASSE FINANCEIRO DESTINADOS À CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TERCEIROS PARA REALIZAÇÃO DE MANUTENÇÃO PREDIAL NO HOSPITAL 
DA COSTA SUL, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 3187/2026 (02/04/2026), REPASSE 
FINANCEIRO NO VALOR DE R$ 250.000,00 (DUZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS), EM 
PARCELA ÚNICA, CUJA ORIGEM DO RECURSO É DE TRANSFERÊNCIA ESTADUAL (FONTE 
2). MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO - SP: REINALDO ALVES MOREIRA FILHO – PREFEITO; 
IRMANDADE SANTA CASA CORAÇÃO DE JESUS: CARLOS EDUARDO ANTUNES CRAVEIRO – 
INTERVENTOR.  
 
SÃO SEBASTIÃO,26 DE MAIO DE 2026 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 024/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 9837/2026 
TIPO: MENOR PREÇO 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇAO DE MATERIAIS DE 
ENFERMAGEM E INSUMOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS UNIDADES BASICAS DE 
SAÚDE. 
DATA DA SESSÃO: 11/06/2026. 
HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS. 
O PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA SERÁ REALIZADO EM SESSÃO PÚBLICA, POR MEIO DA 
INTERNET, MEDIANTE CONDIÇÕES DE SEGURANÇA CRIPTOGRAFIA E AUTENTICAÇÃO – 
EM TODAS AS SUAS FASES ATRAVÉS DO SISTEMA DE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA 
(LICITAÇÕES) DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES (WWW.BLL.ORG.BR). EDITAL 

DISPONÍVEL GRATUITAMENTE NOS 
SITES WWW.SAOSEBASTIAO.SP.GOV.BR E WWW.BLL.ORG.BR. 
SÃO SEBASTIÃO, 20 DE MAIO DE 2026. 
LAYSA CHRISTINA PIRES DO NASCIMENTO  
SECRETÁRIA DE SAÚDE 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
DECRETO Nº 10070/2026 
                  
“Dispõe sobre a concessão de reajuste aos valores dos benefícios do vale refeição e vale- 
alimentação dos servidores e dá outras providências”. 
 
REINALDO ALVES MOREIRA FILHO, Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de São 
Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, especialmente as conferidas pelo inciso III, do 
artigo 69, da Lei Orgânica do Município, 
Considerando a necessidade de recomposição dos valores dos benefícios concedidos aos 
servidores municipais; 
Considerando a revisão do valor unitário do vale-refeição em 5% (cinco por cento) sobre o valor 
vigente de R$ 50,00 (cinquenta reais), bem como do vale-alimentação mensal em 10% (dez por 
cento) sobre o valor vigente de R$ 990,00 (novecentos e noventa reais); 
Considerando o disposto nos artigos 188 a 193 da Lei Complementar nº 146/2011, é que:  
 
DECRETA 
 
Artigo 1º- Os valores do vale-refeição e do vale-alimentação dos servidores públicos municipais 
ficam reajustados nos seguintes termos: 
 
I – o valor mensal do vale-alimentação passa a ser de R$ 1.089,00 (mil e oitenta e nove reais), a 
partir de 1º de maio de 2026; 
II – o valor unitário do vale-refeição passa a ser de R$ 52,50 (cinquenta e dois reais e cinquenta 
centavos), por dia efetivamente trabalhado, a partir de 1º de maio de 2026. 
 
Artigo 2º- As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Artigo 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de 
maio de 2026.                                                    
    
São Sebastião, 26 de maio de 2026. 
 
REINALDO ALVES MOREIRA FILHO 
Prefeito   
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO  
Extrato do Termo Aditivo nº 01/2026 à Ata de Registro de Preços nº65/2025 
Processo n°:33/2025 
Entidade Gerenciadora:  Fundação de Saúde Pública de São Sebastião 
Fornecedor Registrado: AMC SAUDE COMERCIAL HOSPITALAR LTDA. 
Objeto: Termo aditivo nº 01/2026 - PRORROGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
64/2025 POR 12 (DOZE) MESES - REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE OSTOMIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES CLÍNICAS DOS PACIENTES QUE SÃO 
ATENDIDOS NAS UNIDADES DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO. 
Valor global: R$ 1.379.979,90 (Um milhão, trezentos e setenta e nove mil, novecentos e 
setenta e nove reais e noventa centavos) 
Data de assinatura: 25 de maio de 2026  
Assinam: Carlos Eduardo Antunes Craveiro pela Fundação de Saúde Pública de São 
Sebastião e Adriano Molles Nose pelo Fornecedor. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO 
COMUNICADO DE JULGAMENTO  
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 044/2026 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2026 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS NA ESPECIALIDADE NEUROLOGIA INFANTIL PARA AS UNIDADES DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO. 
 
Após análise do Recurso Administrativo, a Comissão Permanente de Contratação decide:  
 
• HABILITAR a empresa NEUROMAX MENTE & DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ n° 
18 66.288.605/0001-38. 
 
Sendo assim, a Comissão informa que se encontra aberto o prazo de recurso nos termos do 
artigo 79 do Decreto Municipal 9136/2023 e suas alterações e item 5 do Edital. 
 
São Sebastião, 26 de maio de 2026. 
COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÕES 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO 
Extrato da Ata de Registro de Preços nº 04/2026 
Órgão Gerenciador: Fundação de Saúde Pública de São Sebastião 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SEDE ADMINISTRATIVA E AS UNIDADES DE SAÚDE 
GERIDAS PELA FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO 
Vigência: 12 (doze) meses 
Pregão Eletrônico nº: 04/2026 
Processo nº: 77/2026 
Data da Assinatura: 26/05/2026 
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